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TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.09.08.01 

 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL : CONTRATAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE 
ELETRÔNICA PARLAMENTAR/CIDADÃO, APLICAÇÃO PARA 
CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA, SISTEMA DE 
PROTOCOLO, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE 
VOTAÇÃO ELETRÔNICA, ATA ELETRÔNICA,  E-SIC, OUVIDORIA,  
WEB SITE (PORTAL), GESTÃO DE CONTEÚDO, CUSTOMIZAÇÃO 
DE LAYOUT, MIGRAÇÃO DE DADOS,  IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO DE SERVIDORES,  SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAIUBA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria nº 04.01.13./2021 de 04.01.2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
menor preço, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores e Lei Complementar 123, 14.12.2006 e suas alterações posteriores 
HORA, DATA E LOCAL: 
 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 
 
HORÁRIO: 09H00MIN. 
DIA: 01 de OUTUBRO de 2021.  
NO ENDEREÇO: RUA JOSÉ IVANILDO NOCRATO, S/N, CENTRO, GUAIÚBA - CE. 
 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO  
ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV –  DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO PLENO CONHECIMENTO DE PARÂMETROS E ELEMENTOS DO OBJETO 
LICITADO; 
 
1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto à : CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA 
PARLAMENTAR/CIDADÃO, APLICAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA, 
SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA, ATA ELETRÔNICA,  E-SIC, OUVIDORIA,  WEB SITE (PORTAL), GESTÃO DE 
CONTEÚDO, CUSTOMIZAÇÃO DE LAYOUT, MIGRAÇÃO DE DADOS,  IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO 
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DE SERVIDORES,  SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, 
PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIUBA, conforme anexo. 
 
1.2. O valor estimado para objeto da licitação é de R$ 54.833,33 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos). 
 
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório; 
2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a abertura dos envelopes 
de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, que não poderão participar da fase posterior da 
sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo das proposta, contrariando o observado no art. 3º da Lei 
8.666/93. 
 
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório, interessados devidamente cadastrados na CÂMARA 
Municipal de CÂMARA DE GUAIÚBA ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3º (terceiro) dia  anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação (Art. 22, § 2º Lei 8.666/93). 
2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei 
Complementar 123/2006. 
 
3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE GUAIÚBA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ Nº (DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº _________________ 
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À CÂMARAMUNICIPAL DE CÂMARA DE GUAIÚBA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___________________ 
 
3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá ser comprovada através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em 
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento 
de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de 
uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas. 
 
4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”. 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, 
o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
 
4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 a) Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Guaiúba; 
 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis , 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>); 
 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>). 
 
 4.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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 4.2.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 4.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por  
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. Para 
a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 
4.2.1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
I - Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados ou 
Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da 
data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição 
do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
b) Cédula de identidade do (s) sócio(s); 
 
II - Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal; 
 
4.2.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão conjunta 
emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
b) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN); 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 
f) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, através da Certidão 
Negativa de Débito – CND; 
g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666/93, 
alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 
I – Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte; 

1.0 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
2.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
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8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
5.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no 
prazo definido no item “4.2.2” acima. 

 
4.2.3 - Qualificação Técnica: 
4.2.3.1 - A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica 
comprovando a prestação de serviços neste instrumento a demais entidades de caráter público ou 
autárquico, que sejam de características compatíveis com o objeto licitado. 
 
a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar: 

a.1) A execução satisfatória de serviço de implantação de licença de software WEB, devendo o 
documento fazer menção no mínimo ao(s) software(s) de: Sistema de Gestão Legislativa, Sistema de 
Processo Legislativo Eletrônico WEB, bem como o endereço eletrônico do software(s) publicado WEB; 
a.2) A execução satisfatória de serviço de Fornecimento de Aplicativo Mobile para utilização dos 
parlamentares e demais cidadãos, devendo conter o nome do aplicativo publicado nas lojas da App Store 
ou Google Play Store; 
a.3) A execução satisfatória de aplicativo para condução dos trabalhos da mesa diretora; 
a.4) As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas no atestado(s) apresentado(s) 
pela licitante deverão ser comprovadas por meio de documentação complementar anexada ao atestado; 
a.5) O(s) atestado(s) de qualificação técnica poderá(ão) ser objeto de averiguação/diligência a critério da 
Câmara Municipal de Guaiuba para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou aspectos 
funcionais e de desempenhos 

 
4.2.4 - Qualificação Econômico - Financeira: 
4.2.4.1 - balanço acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário do qual 
foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro 
do Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do profissional responsável 
pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habilitado; 
4.2.4.3 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
4.2.4.4 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
4.2.4.5 - A boa situação financeira do licitante será avaliada com apresentação do seguintes Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, no qual devem estar 
devidamente registrados à Junta Comercial: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
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          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
          Passivo Circulante 
 

4.2.4.6 - Capital Social mínimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor 
estimado da contratação, conforme item 1.2 do edital a comprovação ser feita através da apresentação 
da Certidão Simplificada emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço 
Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o 
dispositivo do art. 31, inciso III, § 2º da lei nº8.666/93. 
4.2.4.7 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa Jurídica, 
com a data de validade expressa na mesma caso contrário será respeitado o prazo de 30 dias. 
4.2.4.8. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
 
4.3. DECLARAÇÕES : 
4.3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição federal 
de 1988, conforme modelo anexo. 
4.3.2. Declaração assinada por representante legal que tem pleno conhecimento de todas as informações 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve informações necessárias à formulação da 
proposta, conforme determina o inciso III, do artigo 30, da Lei de Licitações, conforme modelo Anexo V. 
 
5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE “B” 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
 
5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, nos 
mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente 
no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os 
quais deverão conter o nome da licitante e assinatura: 
 
6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 
123.  
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão desta CÂMARA 
Municipal, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  
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6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta.  
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1o do art. 43 da Lei de Licitações.  
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será 
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) 
pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, seguindo também critérios 
estabelecidos 4.2.4.1, inc. I do Edital. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, 
alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços 
lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei no 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
7.0DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A – AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira. 
 
B – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE “B” 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1º do art. 45 da Lei 
das Licitações, MENOR PREÇO GLOBAL; 
 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
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7.4.4- Serão ainda desclassificados conforme o caso, os itens das propostas que forem desaprovados na 
análise proferida pela Comissão de Licitação. 
7.4.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 
nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, o Ordenador de Despesas aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.10 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.11 - Para efeito do disposto no 7.4.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.4.10 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.10 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.12- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.13 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.4.14- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 
 
8.0DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado, 
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 
 
9.0 DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 19.1, sub-alínea “b.1” do Edital; 
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9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela ADMINISTRAÇÃO. 
9.5- É facultado à ADMINISTRAÇÃO, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
10.0 DOS PRAZOS 
10.1- O prazo de execução deste do objeto deste edital compreende até 31 de Dezembro de 2021, contados 
a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A 
execução dos serviços mediante prévia solicitação expedida pela CÂMARA MUNICIPAL, tendo como 
gerência a CONTRATANTE. 
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 05 (cinco) dias antes da 
data do término do prazo de entrega. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 
 
12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
12.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
 
13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura no prazo de 12 meses conforme 
projeto básico, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores. 
 
14.0 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto desta licitação no prazo de 12 meses conforme projeto 
basico.                                                                                                                                                    
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14.2- A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO II, obrigando-se a substituir aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação. 
 
15.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à CÂMARA  MUNICIPAL, 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação 
da execução dos serviços. 
15.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês; 
15.3- Caso o faturamento seja aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL, o pagamento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A). 
 
16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios da CÂMARA 
Municipal, na seguinte dotação orçamentária:  
 

SECRETARIA DOTAÇÃO ELEMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL (RECURSOS PROPRIO) 0101.01031.0001.2.001 3.3.90.39.00 

 
17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados como base em 
índices oficiais (IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas). 
 
18.0 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
ADMINISTRAÇÃO poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados “ex-offício” da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a CONTRATANTE 
da CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE GUAIÚBA independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
 
20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
ADMINISTRAÇÃO; 
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 8666/93 
e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA. 
21.3- Os recursos serão protocolados na CÂMARA MUNICIPAL e encaminhados à Comissão de Licitação. 
 
22. DO TESTE DE CONFORMIDADE  
22.1. A CÂMARA DE GUAIÚBA-CE, para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar as instalações da 
licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de quaisquer características 
exigidas neste Projeto Básico, principalmente aqueles referentes às funcionalidades dos serviços de 
tecnologia. Para comprovação dos requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue:  

a) Após a classificação das propostas, ultrapassada a fase de julgamento de propostas a empresa 
vencedora, estando a mesma devidamente HABILITADA, o Presidente(a) deverá solicitar à 
licitante que classificada em 1º (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação do (a) Presidente, todos os requisitos 
especificados neste Projeto Básico, incluindo fornecimento dos meios necessários para 
instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores, etc.); 

b) As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante e sua instalação e 
configuração serão acompanhadas e supervisionadas pela equipe de pareceristas; 

c) A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo 
estabelecido, ensejará a desclassificação da proposta e demais ações por parte da 
Administração; 

d) Local para verificação de conformidade:  
22.2 O resultado da análise será apresentado pela equipe de pareceristas que serão considerados como: 

CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos 
conforme especificações contidas no Projeto Básico; 
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos 
conforme especificações contidas no Projeto Básico; 
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O Teste de Conformidade consistirá em até 06h de apresentação da solução ofertada, com banco de dados 
de teste do licitante e populado pela mesma. Durante a prova serão feitos questionamentos ao licitante 
permitindo a verificação dos requisitos constantes na planilha preenchida (LISTA DE CHECAGEM DE 
ADERÊNCIA DA SOLUÇÃO AOS REQUISITOS) de forma aleatória, a critério da CÂMARA DE GUAIÚBA-
CE.  

a)      Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer                  
funcionalidade listada nas especificações técnicas da ferramenta constantes no Projeto Básico, 
sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório; 
b)      O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do processo no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratante; 
c)      Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a 
qual não terá direito a qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada;  
d)      A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de 
implementar os demais requisitos técnicos definidos no Projeto Básico para a solução, durante 
a prestação dos serviços. 
e)      Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a 
empresa APROVADA no teste, o pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e 
homologação do objeto. Estando a empresa REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a 
empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances, para abertura dos seus documentos 
de habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste de conformidade e 
assim sucessivamente. 

 
23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
23.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
23.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA durante o período das 8:00 às 12:00 horas. 
23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da ADMINISTRAÇÃO, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

23.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 
 
24.0 DO FORO 
24.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de CÂMARA DE GUAIÚBA 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
 

GUAIÚBA - CE, 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
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ANEXO I – PROJETO BASICO E DETALHAMENTO 
 

1. OBJETO  
 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE 
GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA PARLAMENTAR/CIDADÃO, APLICAÇÃO 
PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA, SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA, ATA ELETRÔNICA,  E-SIC, 
OUVIDORIA,  WEB SITE (PORTAL), GESTÃO DE CONTEÚDO, CUSTOMIZAÇÃO DE LAYOUT, 
MIGRAÇÃO DE DADOS,  IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDORES,  SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIUBA. 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os processos de gestão legislativa nesta Casa deverão ser aprimorados para atender de maneira 
eficiente as demandas administrativas e legislativas que implicam na utilização de recursos, bem como 
atender as exigências normativas constantes da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
Assim, com a informatização do rito processual legislativo, facilita as atividades dos parlamentares 
internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via web, todo o andamento 
dos Processos Legislativos além do acesso à Legislação existente.  
Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções tecnológicas integradas para 
gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas a aperfeiçoar a gestão legislativa e a 
transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.  
Também faz necessário ressaltar que a Câmara Municipal de Guaiúba não possui equipe técnica própria 
para ser alocada no desenvolvimento dessa solução, nem se afiguraria vantajoso contratar pessoal para tal, 
dada a exiguidade do prazo e o fato de que desenvolver sistemas de informação não é a finalidade desta 
Entidade.  
Além disso, há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os processos de gestão de forma 
integrada, promovendo qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os departamentos. Diante do 
exposto, surge a necessidade de se proceder à contratação da prestação de serviços técnicos 
especializados de locação de software destinado a gestão dessa casa legislativa. 
 

3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
1 SISTEMA DE GESTÃO LEGISLATIVA 
• O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação, mecanismos 

de acesso as principais atividades de uma Casa Legislativa, considerando: a composição da Mesa 
Diretora; o trabalho das Comissões; o trabalho diário do Plenário (Ordem do Dia); informações sobre os 
Parlamentares, indo desde dados pessoais até a sua participação na construção das leis; pesquisa às 
Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisa às Leis; 

• Permitir o acesso à composição da Mesa Diretora atual e a todas as composições de Mesa de gestões 
anteriores que tenham sido cadastradas no sistema; 

• Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em cada Sessão Legislativa; 
• Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas) bem como os 

parlamentares que participam ou participaram das mesmas; 
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• Permitir o acesso às proposições e demais despacho s constantes do expediente, acompanhamento 
de oradores inscritos e as matérias das Ordens do Dia cadastradas no sistema (atual, anteriores e 
futuras) bem como os parlamentares que participam ou participaram das mesmas; 

• Possibilitar a visualização de uma matéria específica, por meio da seleção da matéria, clicando com o 
cursor posicionado sobre o seu título, tanto no expediente como na ordem do dia. 

• Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada; 
• Disponibilizar automaticamente no portal do legislativo a ata da sessão, logo após a a aprovação na 

sessão seguinte; 
• Disponibilizar via web aos parlamentares a protocolização de proposições com a emissão do respectivo 

protocolo e seu acompanhamento de toda a tramitação do processo;. 
• O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no sistema, 

mecanismos de acesso aos processos legislativo, permitindo ainda o acompanhamento via portal ou 
email pessoal; 

• Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção legislativa dos Parlamentares 
da Legislatura atual ou de qualquer outra legislatura cadastrada no sistema; 

• Permitir consultar as matérias legislativas por tipo, ano, número, autor, assunto ou por palavra chave; 
 

• Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios informados. Se nenhum 
critério for informado, todas as Normas cadastradas no sistema devem ser recuperadas; 

• Emissão de relatórios sobre as Matérias Legislativas produzidas pela Câmara Municipal por diversos 
critérios de seleção, como por exemplo por ano e  agrupadas por autor e tipo. 

• Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração  com API (Application 
Programming Interface) REST (Representatitonal State Transfer), para login, acompanhamento da 
pauta da sessão,  registro de presença na sessão e na ordem do dia, registro de votação com as opções 
de SIM – NÃO – ABSTER, possibilidade de desempate pela presidência da casa, transferência de 
tempo do orador, solicitação de parte, controle de questão de ordem, votação da ata da sessão anterior, 
acompanhamento dos despachos recebidos e expedidos no expediente, votação em lote(bloco)  e 
acompanhamento da relação de oradores inscritos nos diversos expedientes. 

• Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração  com API (Application 
Programming Interface) REST (Representatitonal State Transfer), para utilização pelos parlamentares 
da casa, o qual deve permitir protocolar proposições via smarfone, consultar à Lei Orgânica, Regimento 
Interno, Legislação Municipal, Federal e Estadual, pauta das sessões, inclusive as sessões passadas,  
consulta às ata das sessões, consulta às comissões e suas respectivas agendas de reuniões. 

• Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração  com API (Application 
Programming Interface) REST (Representatitonal State Transfer), para utilização pelos parlamentares 
da casa, o qual deve permitir realização das sessões virtuais com videoconferência, controlando o 
registro de presença, discussão e votação das matérias e controle de uso de tribuna pelos 
parlamentares. 

• O sistema deverá executar de forma simultânea, a abertura da reunião, incluir nome e parâmetros 
específicos de identificação, data, hora, habilitar o registro das presenças pelos Parlamentares e acionar 
as demais partes do painel. 

• O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, parâmetros específicos de 
identificação, data, hora, oradores inscritos e acionar as demais partes do painel. 

• O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, identificação, data, hora, nome 
da matéria em votação, tipo de votação, acionamento do cronômetro, alarme sonoro e, todas as demais 
tarefas deste sistema. 
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• O sistema deverá executar a sequência do fechamento da votação ativada, depurar e armazenar os 
resultados, acionar os mostradores de resultados, desabilitar os registradores dos Parlamentares, 
desativar o cronômetro, renovar as mensagens, acionar o alarme sonoro, armazenar e disponibilizar 
automaticamente no portal legislativo os resultados.  

• O sistema deverá executar o fechamento da reunião quando comandada pelo operador, observando 
todas as variáveis e dados ocorridos durante a realização da seção, sua pauta e todos os seus itens. 

• O sistema deverá permitir ao Parlamentar registrar a sua presença no painel apregoador através de 
qualquer um dos  Terminais registradores existentes. O Parlamentar, para registrar a sua presença 
deverá se identificar previamente no painel eletrônico através de sua senha. O painel deverá portar 
recurso comandado pelo operador para mostrar ou não as presenças registradas pelos Parlamentares, 
inclusive o total registrado. O presidente da reunião poderá solicitar recomposição de quórum a qualquer 
momento, através de comando do operador, momento em que o painel deverá zerar as presenças 
anteriormente registradas. 
 

• O sistema deverá permitir que o Parlamentar registre o seu voto somente a partir das seguintes 
condições:    
a) - Ter a sua presença registrada;    
b) - Utilizar registradores previamente habilitados;    
c) - Se identificar através de sua senha;    
d) - Observar o início e fim do período de votação através do cronômetro do painel;    
e) - O Presidente da reunião deverá ter à sua disposição, comando para encerrar ou não a votação, 
assim como exibir ou não os resultados;    
f) - Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente da reunião, quando solicitados;  

• O sistema deve permitir o controle de votação nominal ostensiva e nominal secreta, prevista no 
Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

• O Software de gerenciamento e operação do sistema de votação deverá dispor de recurso de ATA 
Eletrônica para geração e emissão semi-automática da Ata ao final de cada Sessão. A ATA é o resumo 
de todos os assuntos tratados durante a Sessão Plenária e deverá conter a descrição da integra dos 
acontecimentos da reunião, sendo operada concomitantemente pelo Operador do Sistema de Votação 
sem a necessidade de mão de obra complementar.   

• O Sistema deverá dispor de recursos para a obtenção automática, sem a necessidade de digitação, das 
seguintes informações no transcorrer da reunião:   - Data e hora de abertura e encerramento da Sessão;   
- Identificação dos membros que compõem a Mesa Diretora;   - Relação dos parlamentares presentes:   
- Geral   - A cada recomposição   - A cada votação   - A cada orador   - Relação dos parlamentares 
ausentes:   - Geral   - A cada recomposição   - A cada votação   - A cada orador   - Listagem das Matérias 
apresentadas:   - Nome   - Autor   - Encaminhamento às comissões   - Listagem dos oradores inscritos, 
incluindo os seguintes dados por orador:   - Nome   - Tempo   - Tipo de Fala   - Votação Relacionada   - 
Listagem das votações, podendo conter para cada votação:   - Listagem das matérias votadas   - Número 
votação   - Tipo Votação (Secreta, Nominal, Simbólica, Parecer)   - Tipo Quórum Votação (Maioria 
simples, absoluta ou qualificada, ...)   - Turno   - Votos   - Totais   - Presentes   - Sim   - Não   - Abstenção   
- Votos   - Resultado   - Permitir o reaproveitamento de textos   - Permitir a edição de textos 
complementares através de editor próprio com os seguintes recursos mínimos:   - Tipo da Fonte   - 
Tamanho da fonte   - Efeitos da Fonte (Negrito, Sublinhado...)   - Cor da Fonte   - Alinhamento a direita, 
centralizado, a esquerda ou justificado   - Tabelas   - Permitir o reaproveitamento de textos para edição 
de Atas futuras. 

• Armazenamento de normas jurídicas e demais atos em  padrão XML (Extensible Markup Language), 
linguagem utilizada na web. 
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02. APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA PARLAMENTAR/CIDADÃO 
• Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST (Representatitonal 

StateTransfer), para utilização pelos parlamentares da casa, o qual deve permitir protocolar proposições 
via smarphone, consultar à Lei Orgânica, Regimento Interno, Legislação Municipal, Legislação 
Estadual, Legislação Federal, pauta das sessões, inclusive as sessões anteriores, consulta às atas das 
sessões, consulta às comissões, consultas de parlamentares e sua respectiva produção legislativa, 
protocolar documentos, utilizar o e-sic, ouvidoria, falar com o(s) vereador(es), acessar a carta de 
serviços ao cidadão, emitir notificações com relação ao protocolo, tramitação e deliberação de matérias, 
ao chefe do poder executivo, poder legislativo e aos cidadãos, permitir ao cidadão opinar quanto às 
proposições do protocoladas, gerando estatísticas a ser enviadas ao presidente da câmara; consultar 
a mesa diretora; disponibilizar canal para consultas relacionadas à atividade legislativa, estrutura  e 
administração da Câmara Municipal; disponibilizar canas de interação entre o cidadão e o parlamentar; 
consulta à prestação de contas de gestão. 

03. APLICAÇÃO MESA DIRETORA 
• Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST (Representatitonal State 

Transfer), para utilização pela presidência da Mesa Diretora na condução das sessões legislativas, o 
qual deve permitir iniciar a sessão; realizar a chamada dos parlamentares; registrar a presença do 
presidente da mesa diretora; controlar o quórum para abertura da sessão; declarar aberta a sessão; 
discussão e votação da ata da sessão anterior; adicionar e excluir oradores nos expedientes; adicionar 
aparteantes; controlar tempo de tribuna; adicionar tempo quando do uso da tribuna; iniciar e encerrar 
as discussões das proposições; iniciar e encerrar as votações das proposições; reiniciar as votações; 
declarar o enceramento da sessão. 

 
04. SISTEMA DE PROTOCOLO 
• Manutenção dos  registros de protocolo de entrada, saída e trâmites de documentos recebidos, expedidos 

e internos, constando dentre as principais funções o protocolo de documentos recebidos, expedidos e 
internos;  registro de toda tramitação dos documentos; consulta ao teor dos documentos protocolados e 
eventuais anexos; consulta aos protocolos dos documentos e a sua tramitação por: número do protocolo, 
referências, origem, destino, tipo e assunto. 

 
05. PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA 
• Sistema para auxiliar na organização das sessões plenárias, facilitando e agilizando o controle das 

matérias apresentadas no expediente e das proposições apresentadas, discutidas e votadas na ordem 
do dia, devidamente integrado com site (portal) do legislativo, sistema de gestão legislativa e fluxo do 
processo legislativo, permitindo a tramitação das proposições desde o recebimento da matérias até a sua 
disponibilização para deliberação no painel de votação eletrônica. 

• O sistema deve auxiliar a presidência da casa conduzir os trabalhos durante a sessão plenária, de forma 
fácil e segura, seja nas sessões ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes, mantendo o Presidente 
da Casa informado sobre o quórum necessário ou não para iniciar a sessão, parametrizado de acordo 
com o Regimento Interno 

• Permitir a realização de votação de proposições, atas, Mesa Diretora, votações abertas ou secretas, 
exibindo escrita e verbalmente o resultado da votação, inclusive solicitando o Voto de Minerva do 
Presidente, caso seja necessário. 

• Leitura (áudio) automático das proposições protocoladas e submetidas à leitura no expediente, bem como 
da ata da sessão anterior. 
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06. SISTEMA ELETRÔNICO DO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO – (E-sic) 
• O sistema deve permitir que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à 

informação, acompanhe o prazo e receba a resposta da solicitação realizada; 
• Permitir ao cidadão entrar com recursos e apresentar reclamações; 
• Controlar o registro de pedidos; 
• Controlar as respostas de pedidos de informação; 
• Elaborar relatório anual sobre o cumprimento da LAI; 
• Controle de recursos e respostas; 
• Controle de perfil de usuários; 
• Possibilidade de alteração de dados e-SIC, com a devida atualização de email, uma vez que todos os 

avisos do e-SIC serão enviados para o email cadastrado. 
• Controle de localização de pedidos; 
• Controle de recebimento de pedidos;  
 

07. SISTEMA DE OUVIDORIA   
• O sistema de ouvidoria deve constar no mínimo as seguintes funcionalidades: 
• Registro de manifestação para o Cidadão – Servidor ou Cadastrador de manifestações fazer o registro 

da sugestão, elogio, solicitação, reclamação ou denúncia; 
• Alterar Cadastro – Permitir ao servidor poder alterar os dados do seu perfil, exceto o e-mail; Tratar 

Manifestações – Permitir aos servidor pode analisar as manifestações recebidas pela ouvidoria;  
• Gerenciar Usuários – Permitir ao administrador local poder visualizar dados do cidadão, incluir e alterar 

os dados de servidores;  
• Encaminhamentos de Manifestações – Permitir ao servidor poder visualizar a lista de manifestações já 

encaminhadas pela ouvidoria para outros órgãos. 
 
08. DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA  
• O portal a ser implementado deverá estar alicerçado de uma solução que terá como premissas básicas: 

a) descentralização da gestão de conteúdo, devendo necessariamente contar com um sistema de 
segurança e controle de acesso, que permita a delegação de competências por grupo de usuários, a 
partir da senha do Administrador; b) capacitação dos servidores de todas as áreas envolvidas na 
operação dos módulos, de forma que respondam não só pelas informações mas como também pela 
publicação das mesmas no site público; c) a ferramenta de gestão de conteúdo deverá ser integralmente 
utilizada através da internet.  

• A solução de software para a gestão do Portal do Legislativo que a Câmara Municipal de Guaiúba 
pretende contratar através deste processo licitatório pode ser definida como um sistema de informações 
para a plataforma web, já desenvolvido e devidamente testado, compatível também, com plataforma 
mobile.  

• A solução deverá contar com concepção de modo a propiciar a operacionalização da solução num 
modelo de camadas, onde todos os softwares que a compõem estejam publicados no ambiente de 
hospedagem (datacenter) que a suportará, de modo que sejam mantidos em camadas distintas, a saber: 

• A CAMADA DE BANCO DE DADOS deverá ser suportada por sistema gerenciador de banco de dados 
PostgreSQL, sendo composta pelos registros que integram as tabelas do modelo de dados, e também 
pelos componentes de software encapsulados no SGBD, como: triggers, stored procedures, etc. 

• A CAMADA DE APLICAÇÃO deverá ser suportada por servidores de aplicações, onde deverão ser 
operacionalizados os artefatos que corresponderão aos componentes de software, responsáveis  por  
gerir  o processamento das  regras de negócio do Portal do Legislativo.  

• A CAMADA CLIENTE deverá ser mantida pelos softwares de navegação na internet (web browsers) e 
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será responsável pelo gerenciamento da interface operacional do Portal do Legislativo.   
 

08.1. REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO - ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE ACESSIBILIDADE 
• Acessibilidade a portadores de necessidades especiais 
• No acesso público o sistema deverá incorporar conceitos de acessibilidade a portadores de 

necessidades especiais, segundo os preceitos do Decreto 5.296 de 02/12/2004, que regulamenta as 
leis n° 10.048, de 08/11/2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência, 
e 10.098, de 19/12/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade. O novo site, deverá também atender as diretrizes da Cartilha de Usabilidade elaborada 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação. Não poderá apresentar erros conforme disposto no eMAG, versão 3.0, bem como 
atender todos os pontos obrigatórios de acessibilidade conforme regras estabelecidas pelo WCAG 2.0. 
Estas avaliações serão validadas pelo software ASES Desktop versão 2.0.16 (ou superior) que está 
disponível para download no endereço https://softwarepublico.gov.br/social/ases. 

• O site não deverá tão-somente, ser disponibilizado num formato que tem potencial para ser lido por 
"leitores de tela" (screenreaders) usado por deficientes visuais, este deverá também, possuir ferramenta 
que visa a facilitar e agilizar a navegação. Ressalte-se, que existem organizações que estabelecem 
preceitos sobre a acessibilidade, que consideram também limitações ligadas à capacidade do 
equipamento utilizado para acesso à Internet. As regras que serão seguidas para o Portal do Legislativo 
foram baseadas em textos retirados dos seguintes sites: 

http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento-web/recomendacoes- 
de-acessibilidade-wcag2.html 
https://softwarepublico.gov.br/social/ases 
www.serpro.gov.br/acessibilidade 

• As regras de acessibilidade que deverão  ser  seguidas para o Portal do Legislativo são: 
Imagens e Animações: 
Utilizar o atributo “alt” para descrever a função de cada elemento visual da página web; 
Imagemaps: 
Utilizar mapas client-side (o tag “map”) e texto para as regiões a serem selecionadas pelo mouse 
(“clicáveis”); 
Multimídia: 
Incluir legendas e transcrições para o áudio e descrições para o vídeo; 
Hiperlinks: 
Utilizar texto que faça sentido fora do contexto. Evitar frases tais como "clique aqui" (utilizar, por 
exemplo, “ir para a página principal”; 
Organização da Página: 
Usar cabeçalhos, listas e uma estrutura consistente, bem como código “CSS” para formatar o layout 
sempre que possível, de forma que nenhuma informação fique sem sentido sem a formatação; 
Web semântica: 
Usar semanticamente as tags “HTML”, proporcionando uma melhor facilidade de leitura do código pelos 
leitores de tela e buscadores; 
Gráficos e Diagramas: 
Sumarizar o conteúdo ou usar o atributo “longdesc”; 
Scripts, applets e plug-ins: 
Fornecer conteúdo alternativo para o caso de tais recursos estarem desabilitados ou de não serem 
suportados pelo browser; 
Frames: 
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Usar a tag “noframes” e empregar títulos significativos; 
Tabelas: 
Tornar compreensível a leitura linha a linha. Só será admissível para tabulação de dados, nunca como 
forma de estruturação do site; 
Teclas de atalho: 
Criar teclas de atalho para as principais funções do site (Ex.: Menu, conteúdo, busca); 
Controle do usuário: 
Todo o conteúdo do site deverá ser controlado pelo usuário, sem permitir que sejam feitas atualizações de 
conteúdo (“refresh”) de forma automatizada, ou troca de informação sem a interação do usuário;  
Independência de navegadores: 
Assegurar que todas as páginas funcionarão nos principais navegadores disponíveis no mercado; 
Cores: 
Assegurar que todas as informações veiculadas com cor estejam também disponíveis e sejam 
compreensíveis sem cor (por exemplo, valores financeiros precedidos por “-“ ou delimitados por 
parênteses quando estiverem negativos). É importante também que a combinação de cores entre o 
fundo e o primeiro plano seja suficientemente contrastante para poder ser vista por pessoas com cromo 
deficiências; 

• Compatibilidade com os “Browsers” mais Utilizados 
• Web browsers são programas de computador que têm a capacidade de se comunicar com servidores da 

Internet através do protocolo HTTP. Apesar de haver uma proposta de padronização das linguagens 
utilizadas na internet para permitir comportamento homogêneo dos diferentes programas desta natureza, 
existem diferenças de comportamento em razão de inovações ou novos recursos que surgem a cada 
momento no mercado mundial de softwares. Estas diferenças de comportamento se apresentam, 
causando falhas como a quebra do layout da página ou na apresentação de recursos de som ou imagem. 
Assim sendo, a solução de Portal do Legislativo deve garantir de forma continuada, que seus módulos de 
serviço tenham comportamento homogêneo em diferentes web browsers. Assim, deverá o Portal do 
Legislativo, está apto incialmente para ser acessado minimamente pelos seguintes web browsers: 
Microsoft Internet Explores, Mozila Firefox e Chrome, além de garantir a sua compatibilização com outras 
versões dos procutos supracitados, que forem lançadas no mercado, ao longo do período contratual. 
 

8.2. QUESITOS DE RESPONSIVIDADE 
• O  novo portal deverá obrigatoriamente atender aos conceitos de design responsivo, tendo em vista o 

crescimento do mercado de dispositivos móveis, principalmente por conta dos tablets e celulares de 
tamanhos e resoluções cada vez mais variadas. 

• Neste novo contexto dos navegadores e várias resoluções, o design responsivo representa uma evolução 
lógica do design de sites, também conhecido como web design. Até bem pouco tempo, grande parte dos 
dispositivos (computadores e notebooks) eram acessados por resoluções e navegadores muito 
semelhantes. 

• Funcionalidades que há pouco tempo atendiam os padrões estabelecidos, bem como o domínio do 
navegador Internet Explorer, assim como contemplar a resolução máxima de 1024×768 pixels não se 
aplicam mais. 

• Atualmente, outros navegadores ampliaram sua participação no mercado, inclusive tendo um número 
muito representativo de usuários, tais como Mozilla Firefox e Google Chrome. Contamos ainda hoje com 
aparelhos de TVs smart com seus navegadores, smartphones com telas que variam telas de 2″ até 6″, os 
tabletes de 5″ até 14” (ou até mais) e sem contar os próprios computadores, que tem telas de netbook 
até os iMacs da Apple, colocando a margem de 11″ até mais de 26″ polegadas. 

• Todos esses tamanhos de tela e resoluções resultam em mais de 2 mil resoluções diferentes que exigem 
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que os portais de internet atendam a estes quesitos de responsividade. 
• Diante destas observações, torna-se obrigatório que o novo Portal do Legislativo, não só em sua página 

principal, mas assim como todos as páginas internar atendam aos requisitos de responsividade. 
 

09 – MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÕES E TREINAMENTO 
Prestação de serviços  com migração, parametrização, implantação customização e treinamento para 
vereadores e  servidores da Câmara Municipal de Guaiúba. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 
 
LOCAL E DATA 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
TOMADA DE PREÇOS N° _________________ 
 
PREZADOS SENHORES, 
 
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
N° _______________ pelo preço global de R$ _________ (_______________). 
 

Item Serviço Qtd Und V. Mensal V. Anual 

01 

Licenciamento de softwares de gestão legislativa, 
aplicação móbile eletrônica parlamentar/cidadão, 
aplicação móbile mesa diretora, sistema de 
protocolo, fluxo do processo legislativo,  painel de 
votação eletrônica, ata eletrônica,   e-sic, ouvidoria,  
web site (portal), suporte técnico e manutenção pelo 
período de 12 (doze) meses 

12 Mês   

02 

Prestação de serviços  com migração, 
parametrização, implantação customização e 
treinamento para vereadores e  servidores da 
Câmara Municipal de Guaiúba 

01 SERV   

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
___________________________________________________, Carteira de Identidade n°. 
______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e CPF n° 
_______________________, como representante legal desta empresa. 
 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _______ (_________________) dias corridos, 
a contar da data de abertura da licitação. 
 

Atenciosamente, 
 

 
................................................  ........................................................ 
FIRMA PROPONENTE / CNPJ  REPRESENTANTE LEGAL / CNPF 

 
  



 

 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA  

Rua Ten. José Ivanildo Nocrato, S/N, Centro, Guaiúba, Ceará 
CNPJ nº 12.359.527/0001-96 Fone: (85) 3376.1334 

camaramunicipalguaiuba@yahoo.com.br  
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO – N° ____/_______ 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUAIÚBA - CE, COM 
___________________________________________ PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

 
A CÂMARA DE GUAIÚBA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à RUA Rua José Ivanildo 
Nocrato, S/N Centro de Guaiúba - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _______________________, através 
da CÂMARA Municipal neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. 
_______________________________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ___________________________________, com endereço à ____________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________________, representada pelo Sr _______________________, 
inscrito (a) no CPF/MF n.º ___.___.___-___ ao final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com a Tomada de Preços nº __________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objetivo a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA 
PARLAMENTAR/CIDADÃO, APLICAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA, 
SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA, ATA ELETRÔNICA,  E-SIC, OUVIDORIA,  WEB SITE (PORTAL), GESTÃO DE 
CONTEÚDO, CUSTOMIZAÇÃO DE LAYOUT, MIGRAÇÃO DE DADOS,  IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO 
DE SERVIDORES,  SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, 
PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIUBA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº ___________, bem como nos preceitos Legais 
trazidos pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
3.1.O valor global deste contrato é de R$ _____________________________________, irreajustáveis, nele 
estando incluídas todas as despesas necessárias a sua perfeita execução, a serem pagos mediante 
apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura correspondente até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da 
mesma. A citada fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela CÂMARA DE GUAIÚBA do, que atestará 
a execução do objeto licitado; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 
a execução total dos serviços, não podendo ultrapassar o prazo de 31 de Dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA–DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme o disposto no §1º, do art. 65, da Lei de Licitações.  
 
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução concernente ao objeto contratual; 
6.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pela CÂMARA DE GUAIÚBA conforme o acordado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com a qualidade compatível com a licitada, conforme a 
proposta vencedora do certame, imediatamente a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
7.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação; 
7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE. 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto licitado, até o limite de 120 (cento e vinte) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério da  CÂMARA DE GUAIÚBA em caso de atraso no fornecimento do objeto; 
b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-offício” da  
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a CÂMARA DE GUAIÚBA independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
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9.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, §§ 1º a 4º, da Lei supra 
aludida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações; 
10.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
10.3. Os recursos serão protocolados na CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA e encaminhados à Comissão 
de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FONTE DE RECURSOS 
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária Nº 
_____________, elemento de despesa nº __________ . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1.Fica eleito o foro da Comarca de Guaiúba, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, para 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

CÂMARA DE GUAIÚBA – CE, ____ de ____________ de 2021. 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME: 
 CPF: 

 NOME: 
CPF: 

_______________________________________ 
ORDENADORA DE DESPESAS 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
CNPJ: ___.____.____/_____-___ 

_____________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

Á  
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE 
TOMADA DE PREÇOS nº _____________ 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
 
 

____________-___, ___de _____________de 2021. 
 
 
 

 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 
Á  
CÂMARA DE GUAIÚBA 
TOMADA DE PREÇOS nº _________________ 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIÚBA Estado do Ceará, que 
temos pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório e que a presente proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
 
............. (CE), ..... de ..................... 2021. 

 
 

 
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

 


